
DECRETO Nº 142, de 16 de dezembro de 2025.

“Estabelece Ponto Facultativo nos Órgãos e Entidades da Administração Direta do Poder Executivo Municipal”.

O Prefeito Municipal de Mantenópolis, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as comemorações alusivas ao Natal e ao Ano Novo, datas tradicionalmente dedicadas à confraternização familiar;

CONSIDERANDO a necessidade de organização do funcionamento dos órgãos públicos municipais nesse período, sem prejuízo da continuidade dos serviços públicos essenciais;

DECRETA
             
[bookmark: artigo_1]Art. 1º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas repartições internas e externas da Prefeitura Municipal de Mantenópolis/ES, durante todo o expediente, dos seguintes dias:

I- 26 de dezembro de 2025 (sexta-feira);

II- 31 de dezembro de 2025 (quarta-feira);

III- 02 de janeiro de 2026 (sexta-feira).

Art. 2º. Os serviços e as atividades consideradas de natureza essencial, como Limpeza Pública e outros, bem como os serviços de urgência e emergência prestados pelo Pronto Atendimento Municipal, não se enquadram nas disposições do artigo primeiro deste ato, os quais atenderão normalmente em regime de plantão. 

Art. 3°. As horas não trabalhadas relativas ao expediente previsto neste Decreto deverão ser compensadas nos dias úteis subsequentes, cabendo às chefias imediatas observar o rigoroso cumprimento da carga horária para compensação das horas faltantes.

[bookmark: artigo_3]Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
		
Gabinete do Prefeito, Mantenópolis/ES, 16 de dezembro de 2025.


Lúcio Marques de Morais
Prefeito Municipal









